
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATA DA 15ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 22 DE MARÇO 

DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani e os Juízes 

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Thiago Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, substituta em exercício, Eloisa Helena Machado. 

Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600314-43.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
REQUERENTE: PCDOB - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
DIRETORIO ESTADUAL – PR 
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
RESPONSÁVEL: JONIVAN CARLOS DE OLIVEIRA 
RESPONSÁVEL: ELTON LUIZ BARZ 
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
RESPONSÁVEL: ADRIANO SOARES DE MATOS 
RESPONSÁVEL: EDSON DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603271-46.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS 
DEPUTADO ESTADUAL  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADA: GABRIELLA FRANSON E SILVA  
REQUERENTE: CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADA: GABRIELLA FRANSON E SILVA  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603250-70.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 CLOARA PINHEIRO LIMA DEPUTADO 
ESTADUAL  
EMBARGANTE: CLOARA PINHEIRO LIMA 
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA  
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602276-33.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 PEDRO PAULO BAZANA DEPUTADO 
ESTADUAL  
EMBARGANTE: PEDRO PAULO BAZANA 
ADVOGADO: JORDAN ROGATTE DE MOURA  
ADVOGADO: LESSANDRO CELSO DE FREITAS  
ADVOGADA: PRISCILA CAROLINE DA SILVA VEIGA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603662-98.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ELCIO ARAUJO DEPUTADO ESTADUAL  
REQUERENTE: ELCIO ARAUJO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602862-70.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 RICARDO APARECIDO MAIA KOTSIFAS 
DEPUTADO ESTADUAL  
EMBARGANTE: RICARDO APARECIDO MAIA KOTSIFAS 
ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN  
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
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ADVOGADO: VICTOR HUGO GARCIA LOPES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 
 
Julgamentos adiados, por indicação dos Relatores, para o dia 
23.03.2023: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS Nº 0603057-55.2022.6.16.0000; EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603526-
04.2022.6.16.0000; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS Nº 0602975-24.2022.6.16.0000; AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600004-
57.2022.6.16.0003. 
 
Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 23 de março 

de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 23 de março de 2023. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


